Protocolo nº 216.141/12)

[image: image1.jpg]\% ‘In.,.v

FENCENE==2N

\
Q

‘

0

1|2
S

)i)o\
3 >3 SN N )/‘2% .0 4
o/&ou%ﬁ% RO

Ry

(




(

Portaria ARTESP nº 19, de 08 de outubro de 2012

Dispõe sobre o Sistema de Capacitação e Treinamento dos empregados da ARTESP. 

A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e regulamentos, 
Considerando a necessidade de atualização e capacitação dos empregados, 
Considerando a importância da produção e a disseminação de conhecimento visando ao aperfeiçoamento profissional e institucional; e 

Considerando a necessidade de se implantar, no âmbito da ARTESP, sistema de capacitação e treinamento para a Agência, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Capacitação e Treinamento de empregados da ARTESP - SisCap, observadas as disposições desta portaria.

Art. 2º O SisCap visa atender os objetivos estratégicos e funcionais da ARTESP através do financiamento ou apoio a cursos e eventos de treinamento ao seu quadro de pessoal.

Parágrafo único. As expectativas de desenvolvimento profissional do quadro de pessoal da ARTESP, nos limites estabelecidos no caput, serão atendidas pelo SisCap.

Art. 3º Os eventos de treinamento financiados ou apoiados pela ARTESP, bem como o pessoal a ser alocado nestes eventos serão selecionados, no âmbito do SisCap, através de procedimento administrativo próprio.

§ 1º O procedimento administrativo a que se refere o caput poderá ser instaurado pela Unidade de Gestão Administrativa – UGA ou a requerimento de qualquer integrante do quadro de pessoal da ARTESP, analisado pela UGA e Comissão de Avaliação e decidido pelo Conselho Diretor.

§ 2º A Diretoria Geral indicará os integrantes da Comissão de Avaliação, composta por até 3 (três) funcionários, responsáveis pela administração, instrução e análise inicial de propostas de realização de cursos/eventos.

§ 3º O procedimento administrativo será instruído com as informações e os documentos comprobatórios da adequação do curso ou evento de treinamento aos objetivos estratégicos da ARTESP, bem como informações pessoais do candidato e currículo.

§ 4º A UGA e Comissão de Avaliação avaliarão as seguintes características do evento de treinamento:

I. Foco e tema;
II. Competências e conhecimentos promovidos;
III. Relevância de tais competências e conhecimentos para a ARTESP;
IV. Custo financeiro;
V. Período de afastamento de pessoal e número de horas de trabalho comprometidas;
VI. Viabilidade econômico-jurídica de realização do curso; e
VII. Nível dos instrutores e da instituição organizadora.

§ 5º A UGA e Comissão de Avaliação levarão em consideração a compatibilidade do candidato com o teor do curso, ponderando-se: 

I. Atividades realizadas pelo candidato na ARTESP;
II. Histórico acadêmico e profissional do candidato;
III. Participação em outros cursos/eventos financiados pela ARTESP e qualidade dos relatórios de atividades e resultados entregues;

IV. Probabilidade de o candidato ser aceito pela organização que ministra o curso;
V. Vínculo do candidato com a ARTESP;
VI. Aprovação em processo seletivo, quando couber;
VII. Anuência expressa do superior hierárquico imediato do servidor.

§ 6° A participação em evento de curta ou média duração será condicionada ao estabelecimento de compromisso de aplicação ou disseminação de conhecimento por parte do candidato selecionado, bem como à entrega à ARTESP de relatório de atividades e resultados do evento.

Art. 4º A matrícula do empregado em evento implica compromisso de frequência e participação regular, conforme exigências de cada evento ou programa educacional, e só poderá ser trancada ou cancelada, sem indenização dos valores despendidos pela ARTESP e aplicação de penalidades administrativas, mediante justificativa a ser analisada pelo Conselho Diretor.
Parágrafo único. Existindo desistência não justificada, ou com justificativas não aceitas, fica o servidor impedido de participar de evento ou programa educacional similar pelo prazo de um ano, a contar da decisão do Conselho Diretor. 

Art. 5º A participação de empregados em cursos e eventos é condicionada ao atendimento da legislação aplicável, ao cumprimento dos procedimentos e diligências indicadas pela administração da ARTESP e à disponibilidade de recursos.
Art. 6º Será permitido o cumprimento de jornada especial de trabalho, com compensação, a ser negociado com a chefia imediata.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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